
LEI N° 3.198 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2017.

GLAUBER GUILHERME BELARMINO,
Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, 
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem 
como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o - A Receita Orçamentária é estimada na forma dos 
quadros I, I-A, II, III e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em 
R$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de reais), e se desdobra em:

I -  R$ 98.023.096,00 (noventa e oito milhões, vinte e três mil e 
noventa e seis reais) do Orçamento Fiscal; e

II -  R$ 4.976.904,00 (quatro milhões, novecentos e setenta e 
seis mil e novecentos e quatro reais) do Orçamento da Seguridade Social.
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Art. 3o - A receita será arrecadada na forma da legislação em 
vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

E S P E C IF IC A Ç Ã O F IS C A L
S E G U R ID A D E

S O C IA L
T O T A L

1 - A D M IN IS T R A Ç Ã O  D IR E T A  

R E C E IT A S  C O R R E N T E S  

re ce ita  tr ib u tá r ia 12 .5 6 0 .4 0 0 ,0 0 0 ,00 1 2 .56 0 .400 ,00

rece ita  de  co n tr ib u iç õ e s 2 .0 5 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 2 .0 5 0 .0 0 0 ,0 0

rece ita  p a tr im o n ia l 3 9 2 .1 0 1 ,0 0 6 .4 0 0 ,0 0 3 9 8 .5 0 1 ,0 0

rece ita  d e  se rv iço s 8 5 .0 0 0 ,0 0 6 0 .0 0 0 ,0 0 145 .0 00 ,00

tra n s fe rê n c ia s  c o rre n te s 7 0 .4 7 2 .4 0 0 ,0 0 4 .9 1 0 .5 0 4 ,0 0 7 5 .3 8 2 .9 0 4 ,0 0

o u tra s  re ce ita s  c o rre n te s 2 .9 3 9 .4 0 0 ,0 0 0 ,00 2 .9 3 9 .4 0 0 ,0 0

Fundeb -1 0 .8 9 4 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 -1 0 .8 9 4 .0 0 0 ,0 0

T o ta l d a s  R e ce ita s  C o rre n te s 7 7 .6 0 5 .3 0 1 ,0 0 4 .9 7 6 .9 0 4 ,0 0 8 2 .5 8 2 .2 0 5 ,0 0

R E C E IT A S  DE C A P IT A L  

a lie n a çã o  d e  bens 2 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 20 .0 0 0 ,0 0

tra n s fe rê n c ia s  de  c a p ita l 8 .3 9 7 .7 9 5 ,0 0 0 ,00 8 .3 9 7 .7 9 5 ,0 0

T o ta l d a s  R e ce ita s  d e  C ap ita l 8 .4 1 7 .7 9 5 ,0 0 0 ,00 8 .4 1 7 .7 9 5 ,0 0

T o ta l d a  A d m in is tra çã o  D ire ta 8 6 .0 2 3 .0 9 6 ,0 0 4 .9 7 6 .9 0 4 ,0 0 9 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

2 - A D M IN IS T R A Ç Ã O  IN D IR E T A  

SE R V IÇ O  A U T Ô N O M O  D E Á G U A  E E S G O T O  - S A A E  

R E C E IT A S  C O R R E N T E S  

re ce ita  p a tr im o n ia l 3 5 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 35 .0 0 0 ,0 0

rece ita  in du s tr ia l 1 5 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 15 .00 0 ,00

re ce ita  de  se rv iço s 1 1 .4 2 4 .9 9 9 ,9 0 0 ,00 1 1 .42 4 .999 ,90

tra n s fe rê n c ia s  c o rre n te s 0 ,10 0 ,00 0 ,10

o u tra s  re ce ita s  co rre n te s 5 2 5 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 5 2 5 .0 0 0 ,0 0

T o ta l d a s  R e ce ita s  C o rre n te s 1 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 1 2 .00 0 .000 ,00

T o ta l S E R V IÇ O  A U T Ô N O M O  D E Á G U A  E E SG O T O 1 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 1 2 .00 0 .000 ,00

3 - A D M IN IS T R A Ç Ã O  D IR E T A  E IN D IR E T A  

R E C E IT A S  C O R R E N T E S  

re ce ita  t r ib u tá r ia 12 .5 6 0 .4 0 0 ,0 0 0 ,00 1 2 .56 0 .400 ,00

rece ita  de  co n tr ib u iç õ e s 2 .0 5 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 2 .0 5 0 .0 0 0 ,0 0

rece ita  p a tr im o n ia l 4 2 7 .1 0 1 ,0 0 6 .4 0 0 ,0 0 4 3 3 .5 0 1 ,0 0

rece ita  in du s tr ia l 1 5 .00 0 ,00 0 ,00 15 .000 ,00

rece ita  d e  se rv iço s 1 1 .5 0 9 .9 9 9 ,9 0 6 0 .0 0 0 ,0 0 1 1 .56 9 .999 ,90

tra n s fe rê n c ia s  co rre n te s 7 0 .4 7 2 .4 0 0 ,1 0 4 .9 1 0 .5 0 4 ,0 0 7 5 .3 8 2 .9 0 4 ,1 0

o u tra s  re ce ita s  c o rre n te s 3 .4 6 4 .4 0 0 ,0 0 0 ,00 3 .4 6 4 .4 0 0 ,0 0

Fundeb -1 0 .8 9 4 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 -1 0 .8 9 4 .0 0 0 ,0 0

T o ta l d a s  R e ce ita s  C o rre n te s 8 9 .6 0 5 .3 0 1 ,0 0 4 .9 7 6 .9 0 4 ,0 0 9 4 .5 8 2 .2 0 5 ,0 0

R E C E IT A S  DE C A P IT A L  

a lie n a çã o  d e  bens 2 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 20 .0 0 0 ,0 0

tra n s fe rê n c ia s  d e  c a p ita l 8 .3 9 7 .7 9 5 ,0 0 0 ,00 8 .3 9 7 .7 9 5 ,0 0

T o ta l d a s  R e ce ita s  d e  C ap ita l 8 .4 1 7 .7 9 5 ,0 0 0 ,00 8 .4 1 7 .7 9 5 ,0 0

T o ta l d a  A d m in is tra çã o  D ire ta  e  In d ire ta 9 8 .0 2 3 .0 9 6 ,0 0 4 .9 7 6 .9 0 4 ,0 0 1 0 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 .
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SEÇÃO II

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4o - A Despesa é fixada na forma dos Quadros I, I-B, V, 
VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante desta Lei, em 
R$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de reais), na seguinte conformidade:

I - R$ 79.673.591,00 (setenta e nove milhões, seiscentos e 
setenta e três mil e quinhentos e noventa e um reais) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 23.326.409,00 (vinte e três milhões, trezentos e vinte e 
seis mil e quatrocentos e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5o - A Despesa fixada está assim desdobrada: 

I -  POR CATEGORIA ECONÔMICA:

E S P E C IF IC A Ç Ã O FIS C A L
S E G U R ID A D E

S O C IA L
T O T A L

1 - A D M IN IS T R A Ç Ã O  D IR E T A  

D E S P E S A S  C O R R E N T E S  

D E S P E S A S  DE C A P IT A L

R E S E R V A  DE C O N T IN G Ê N C IA  O U  R E S E R V A  DO  R P PS

T o ta l d a  A d m in is tra çã o  D ire ta

5 7 .4 3 7 .2 8 7 .0 0

1 0 .2 2 6 .3 0 4 .0 0  

1 0 .00 0 ,00

2 3 .2 0 1 .4 0 6 ,0 0

1 2 5 .0 03 ,00

0 ,00

8 0 .6 3 8 .6 9 3 .0 0

1 0 .35 1 .307 .00  

1 0 .00 0 ,00

6 7 .6 7 3 .5 9 1 ,0 0 2 3 .3 2 6 .4 0 9 ,0 0 9 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

2 - A D M IN IS T R A Ç Ã O  IN D IR E T A  

D ESP E S A S  C O R R E N T E S  

D E S P E S A S  DE C A P IT A L

T o ta l da  A d m in is tra çã o  In d ire ta

1 1 .8 3 0 .0 0 0 ,0 0

1 7 0 .0 00 ,00

0 ,00

0 ,00

1 1 .83 0 .000 ,00

1 7 0 .0 00 ,00

12 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,00 1 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

3 - A D M IN IS T R A Ç Ã O  D IR E T A  E IN D IR E T A  

D E S P E S A S  C O R R E N T E S  

D E S P E S A S  D E  C A P IT A L

R E S E R V A  DE C O N T IN G Ê N C IA  O U  R E S E R V A  D O  R P PS  

T o ta l d a  A d m in is tra çã o  D ire ta  e  In d ire ta

6 9 .2 6 7 .2 8 7 .0 0

1 0 .3 9 6 .3 0 4 .0 0  

10 .00 0 ,00

2 3 .2 0 1 .4 0 6 ,0 0

1 2 5 .0 03 ,00

0 ,00

9 2 .4 6 8 .6 9 3 .0 0

1 0 .52 1 .307 .00  

1 0 .00 0 ,00

7 9 .6 7 3 .5 9 1 ,0 0 2 3 .3 2 6 .4 0 9 ,0 0 10 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
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II -  POR ORGÃOS DE GOVERNO:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL
SEGURIDADE

SOCIAL
TOTAL

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

CÂMARA MUNICIPAL 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00

GABINETE DO PREFEITO 3.700.300,00 0,00 3.700.300,00

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 855.593,00 0,00 855.593,00

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 105.900,00 0,00 105.900,00

SECERTARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.338.900,00 0,00 3.338.900,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 190.000,00 0,00 190.000,00

SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO 10.412.102,00 0,00 10.412.102,00

SECRETARIA DE FINANÇAS 3.471.901,00 0,00 3.471.901,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0,00 2.573.402,00 2.573.402,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 24.292.955,00 0,00 24.292.955,00

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 1.097.401,00 0,00 1.097.401,00

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 836.770,00 0,00 836.770,00

SECRETARIA DE DESENVOVIMENTO ECONÔMICO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 573.952,00 0,00 573.952,00

SECRETARIA DE CONTROLE AMBIENTAL 3.663.151,00 0,00 3.663.151,00

SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 20.753.007,00 20.753.007,00

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 11.017.296,00 0,00 11.017.296,00

SECRETARIA DE TRANSPORTE E GESTÃO DE FROTA 607.370,00 0,00 607.370,00

Total da Adm in istração Direta 67.663.591,00 23.326.409,00 90.990.000,00

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

03 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00

Total da Adm in istração Indireta 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00

3 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contingência 10.000,00 0,00 10.000,00

Total do Município 79.673.591,00 23.326.409,00 103.000.000,00

III -  POR FUNÇÕES:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL
SEGURIDADE

SOCIAL
TOTAL

01 - LEGISLATIVA 3.500.000,00 0,00 3.500.000,00

04 - ADMINISTRAÇÃO 18.958.795,00 0,00 18.958.795,00

06 - SEGURANÇA PÚBLICA 15.000,00 0,00 15.000,00

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 2.573.402,00 2.573.402,00

10 - SAÚDE 0,00 20.753.007,00 20.753.007,00

12 - EDUCAÇÃO 24.292.955,00 0,00 24.292.955,00

13 - CULTURA 567.400,00 0,00 567.400,00

15 - URBANISMO 11.775.148,00 0,00 11.775.148,00

17 - SANEAMENTO 13.150.000,00 0,00 13.150.000,00

18 - GESTÃO AMBIENTAL 1.785.651,00 0,00 1.785.651,00

19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3.565.900,00 0,00 3.565.900,00

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 530.001,00 0,00 530.001,00

26 - TRANSPORTE 635.970,00 0,00 635.970,00

27 - DESPORTO E LAZER 836.770,00 0,00 836.770,00

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 50.001,00 0,00 50.001,00

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 0,00 10.000,00

Total do Município 79.3673.591,00 23.326.409,00 103.000.000,0Q

y
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CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6o - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares em reforço às dotações contidas nesta Lei, mediante o uso dos 
recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, observando os 
limites:

I -  até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total 
fixada no art. 4o desta Lei; e

II -  do valor da dotação consignada como Reserva de 
Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 5o, III,"a", da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, 1 do Decreto-Lei n° 200/1967 e 8o da Portaria 
Interministerial STN/SOF n° 163/2001.

Parágrafo único -  A dotação consignada como Reserva de 
Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais 
Especiais, autorizada em lei.

Art. 7o - Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo 
autorizado a abrir créditos suplementares:

I -  necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, 
legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios 
anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2017, nos 
termos do art. 43, § Io, incisos I e II, da Lei 4.320/1964;

II -  vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores 
contratados, desde que não incluídos na estimativa de receita constante desta 
Lei;

III -  destinados a cobrir insuficiências nas dotações 
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", 
"Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", até o limite da soma 
dos valores atribuídos a esses grupos; e quando para atender ao pagamento de 
sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até 
o limite de 20% (vinte por cento) soma dos valores de todos os grupos de 
despesas;

IV -  destinados ao reforço de dotações de ações mediante a 
anulação de outras dotações, nos termos do art. 43, § Io, inciso III, da Lei 
4.320/1964, até o limite de 1/5 (hum quinto) da receita prevista para o 
exercício;
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V -  destinados à cobertura de despesas de entidades da 
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits financeiros do 
exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas 
próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas 
durante o exercício.

Art. 8o - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da 
execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições 
estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal 
pertinente, especialmente na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000 .

Art. 9o -  As metas fiscais de receita e de despesa e os 
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do 
Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as 
Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2017.

Art. 10 -  As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas 
que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou 
que autorizem esses procedimentos.

Art. 11 -  As transferências financeiras da Administração Direta 
para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, 
obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e 
adicionais.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor em Io de janeiro de 2017.

Prefeitura da Estância Turística dè Barra Bonita, 
09 de dezembro de

O Prefeito,

GLAUBER GUILHE
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data

ANTONIO SÉRGIO PERASSOLI FILHO
Diretor do Departamento de Gestão de 
Documentos


